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IN'TERESSADA: TELECOMUNICAÇÕES
TELEFONICA

DE SÃo PAULO

ASSUN'TO: Pedido de aprovação de prometo de equipamentos em
logradouros públicos. Interferência com praça pública.
Inaplicabilidade da Lei n.' 13.614/2003.

Informação n.' 1262/2015-SNJ.G

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENCOLVIMENTO URBANO - SMDU
Senhor Secretário

Encaminho estes autos a Vossa Excelência, com a
manifestação da Assessoria Jurídico-Consultiva da Procuradoria Geral do Município,
que acompanho no sentido da inaplicabilidade das disposições da Lei n.' 13.614/03
ao caso vertente, sugerindo-se remessa do presente à SMDU/DGPI, pela
competência, para prosseguimento da análise, de sorte que seja oficiado à empresa
interessada para verificação quanto à permanência da ocupação objeto do
requerimento inicial, examinando-se acerca da viabilidade, in casu, da outorga de
permissão de uso do subsolo das praças municipais em questão, com fundamento na
regra geral do artigo 1114 da Lei Orgânica do Município.
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